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NOTA TÉCNICA Nº 24/2023 - CGF/TCEPR* 

 

Dispõe sobre a instituição do Manual de 
Orientação aos Municípios – guia de 
resposta a desastres.

 

A COORDENADORIA – GERAL DE FISCALIZAÇÃO (CGF) do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCEPR), em observância 
ao contido no art. 151-A, inciso IX, do Regimento Interno, apresenta esta Nota 
Técnica com o objetivo de instituir o Manual de Orientação aos Municípios – guia 

de resposta a desastres – constante em anexo,  destinado a auxiliar os gestores 
municipais nas tomadas de decisões relativas a resposta a desastres 
(decorrente de ação natural ou antropogênica), justificando-o nos termos a 

seguir. 

 

INTRODUÇÃO 

A presente Nota Técnica visa instituir o Manual de Orientação aos 
Municípios – guia de resposta a desastres, o qual consta em anexo a esse 
documento, pelas razões expostas a seguir. O Manual é de caráter 

orientativo/pedagógico, não servido como referencial normativo obrigatório ao 
gestor.  

 

MOTIVAÇÃO 

Tendo em vista as graves chuvas que acometerem os municípios do 
Estado do Paraná no decorrer do segundo semestre de 2023, as perspectivas 

apresentadas em evidências pela ciência no sentido de que as mudanças 
climáticas por que passa o Planeta Terra agravarão os riscos de desastres 
ambientais em todo o mundo, somado ao fato das experiências de desastres de 

natureza antrópica vividas pela sociedade em  Mariana – MG, Brumadinho – MG 
e Maceió – AL, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná entendeu por bem 
assumir a sua função institucional orientativa e disponibilizar instrumentos de 

auxílio à tomada de decisão dos gestores em situações decorrentes de situação 
de emergência ou estado de calamidade pública, sejam elas originárias de 
causas naturais ou antropogênicas. 
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Para tanto, inicialmente, promoveu, em 09 de novembro de 2023, às 
14 horas, uma live1 destinada a orientar os gestores a responder às situações 

de emergência ou estado de calamidade pública decorrentes das chuvas de 
outubro e início de novembro no Paraná. Nessa live, abordou-se temas como a 

decretação da situação de emergência e estado de calamidade pública, as 
licitações e contratações emergenciais realizados em função e no decorrer da 
situação de emergência ou estado de calamidade pública, atos de pessoal e 

estado de anormalidade, a contabilidade pública e a situação de anormalidade e 
a utilização das transferências voluntárias em apoio à resposta a desastres.  

Em link específico do site do Tribunal também ficarão disponíveis ao 
público vídeos de curta duração que tratam dos mesmos assuntos abordados na 
live, além do Manual de Orientação aos Municípios que se institui através dessa 

Nota Técnica.  

O Manual aborda os temas de maior interesse da gestão municipal 
para a efetivação de resposta às situações de anormalidade vivenciadas pelos 

municípios em casos de desastres naturais ou antropogênicos, em consonância 
com os assuntos abordados em vídeos e na live. 

 

CONCLUSÃO 

Assim, essa Coordenadoria – Geral de Fiscalização, no intuito de 
contribuir com as boas práticas na gestão dos municípios em cenários de 

desastres ambientais ou antropogênicos, institui Manual de Orientação aos 
Municípios – guia de resposta a desastres, constante em anexo e  recomenda 
aos gestores municipais observar as orientações desse Manual,  no sentido de 

que a sua utilização, juntamente com todos os instrumentos da Política Nacional 
de Prevenção e Defesa Civil – PNPDC e da Política Estadual de Proteção de 
Defesa Civil – Prepdec, auxiliará na tomada de decisões da gestão de forma 

célere, eficaz e efetiva, com aplicação racional dos recursos públicos 
disponíveis. 

É o entendimento.  

 

CGF, 07 de dezembro de 2023. 

 

-assinatura digital- 

DJALMA RIESEMBERG JR. 

Coordenador-Geral de Fiscalização 
 

                                                           
1 Disponível em: CHUVAS NO PARANÁ: Estado de Emergência e Calamidade Pública - 
YouTube   Acesso em 05.12.23.  
 
 
 

https://www.youtube.com/watch?v=SZ2c4NpsJb0
https://www.youtube.com/watch?v=SZ2c4NpsJb0

